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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população  paulista, pelo transcurso do dia do Engenheiro Agrônomo, a ser comemorado no dia 12 de outubro.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência à Associação de Engenharia Agrônoma do Estado de São Paulo, à Rua 24 de maio,104, 10°andar. S. Paulo-SP 

JUSTIFICATIVA

Em 12 de outubro de 1933, ocorreu a primeira regulamentação da profissão de agrônomo, razão pela qual nesta data se comemora o dia desse profissional que tem papel tão fundamental na sociedade cosmopolita e industrial moderna, quanto teve nas sociedades agrárias do passado.

Engenheiro agrônomo é o título do profissional de nível superior formado em agronomia . O seu campo de atuação é vasto, abrangendo fitotecnia, zootecnia, solos, engenharia rural e meio ambiente, Esta profissão tem amplas possibilidades não só na área de agricultura, no setor rural, como também no setor urbano, em indústrias, no comércio e em organismos governamentais e institutos de pesquisa.

Nas economias emergentes desse nosso mundo globalizado o campo de trabalho desse profissional  cresce e  suas atividades se multiplicam, notadamente na área de políticas e preservação ambiental. 

O reconhecimento desse protagonismo dos engenheiros agrônomos impõe o nosso reconhecimento e admiração pelos que abraçaram a profissão

e fazemos questão de demonstrá-lo pública e formalmente através desse voto de congratulações. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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